
OS ASPECTOS JURÍDICOS  

DO ABORTO NO BRASIL
A palestra não visa expor uma análise meramente
jurídico-formal nem se satisfazer com a análise dos
dispositivos legais e constitucionais. A proposta é
que haja um estudo abrangente do plano jurídico-
político no que diz respeito ao tema do aborto no
Brasil, que leve em consideração tanto o prisma do
“dever-ser” presente no ordenamento jurídico
quanto o do “ser” no sentido das circunstâncias
concretas que envolvem a possibilidade de
liberalização da prática abortiva no Brasil e quais
as consequências e possibilidades relativas a isso.



CONSTITUIÇÃO FEDERAL
• Dignidade da Pessoa Humana (art. 1o, inc. III)

• Direito à Vida (art. 5o, caput) – Comparação com os
dispositivos das Constituições anteriores que não traziam a
expressão “inviolabilidade do direito à vida”.

• As Constituições de 1824, 1891, 1934 e 1937 falavam em
direito à segurança individual. As Constituições de 46 e 67
falavam da inviolabilidade dos direitos concernentes à vida

• “O início da mais preciosa garantia individual deverá ser
dada pelo biólogo, cabendo ao jurista tão somente dar
enquadramento legal, pois do ponto de vista biológico a
vida se inicia com a fecundação do óvulo pelo
espermatozoide, resultando num ovo ou zigoto.” (Alexandre
de Moraes).



CONSTITUIÇÃO FEDERAL
• Art. 203: “A assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: I. a proteção à

família, à maternidade, à infância, à adolescência e à

velhice; IV. a habilitação e reabilitação de pessoas

portadoras de deficiência e a promoção de sua

integração à vida comunitária.

• Art. 226, Par. 7o – Paternidade Responsável (Guilherme

Calmon Nogueira da Gama – Parentalidade

Responsável): Novo viés para o entendimento dos

chamados “direitos sexuais e reprodutivos” na

responsabilidade materna e paterna em relação à prole.



TRATADOS INTERNACIONAIS 

DE DIREITOS HUMANOS

• STF: RE nº 466.343/SP (2008) – Interpretação
sobre o art. 5o, Par. 2o, da CF: status de
supralegalidade.

• Convenção dos Direitos das Pessoas com
Deficiência: art.10 “Os Estados Partes reafirmam
que todo ser humano tem inerente direito à
vida e tomarão todas as medidas necessárias para
assegurar o efetivo exercício desse direito pelas
pessoas com deficiência, em igualdade de
oportunidades com as demais pessoas”.



TRATADOS INTERNACIONAIS 

DE DIREITOS HUMANOS

• Declaração Universal das Nações Unidas – arts.
3o (“Todo ser humano tem direito à vida, à
liberdade e à segurança pessoal”) e 6o (“Todo ser
humano tem direito de ser, em todos os lugares,
reconhecido como pessoa perante a lei”).

• Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos:
art. 6o, I (“O direito à vida é inerente à pessoa
humana. Esse direito deverá ser protegido pela
lei. Ninguém poderá ser arbitrariamente privado
de sua vida”).



TRATADOS INTERNACIONAIS 

DE DIREITOS HUMANOS
• Convenção Interamericana de Direitos Humanos (Pacto de

San José) – 1969

• Decreto 678/92: Entrou em vigor no Brasil com status de
supralegalidade.

• Preâmbulo: proteção internacional tendo em vista os
atributos da pessoa humana.

• Art. 4o, item 1 (“Toda pessoa tem direito que se respeite
a sua vida. Esse direito deve ser protegido pela lei e, em
geral, desde o momento da concepção. Ninguém pode
ser privado da vida arbitrariamente”).

• Art. 29, a: Proibição de interpretações que suprimam o
gozo ou exercício dos direitos e liberdades previstos na
Convenção.



DIREITO CIVIL

• Art. 2o do CC/02: A lei põe a salvo desde a
concepção os direitos do nascituro.

• “a limitada capacidade do nascituro não lhe
tira a personalidade. (...) a personalidade do
nascituro não é condicional; apenas certos
efeitos de certos direitos dependem do
nascimento com vida , notadamente os direitos
patrimoniais materiais, como a doação e a
herança.” (Silmara Chinelato).



DIREITO CIVIL

a) Direitos da Personalidade compatíveis com os atributos
do nascituro;

b) Doação (art. 542 – “A doação feita ao nascituro valerá,
sendo aceita pelo seu representante legal.”);

c) Reconhecimento de filiação (art. 1609 – O
reconhecimento pode preceder o nascimento do filho;

d) Alimentos Gravídicos (nascituro é beneficiário
necessariamente - Lei 11.804/08 – Maria Berenice Dias);

e) Curador ao Ventre (art. 1779 – o curador da gestante
interdita por incapacidade será o mesmo do nascituro);

f) Sucessão (arts. 1798, 1799 e 1800): critério da concepção
como uma das bases primordiais para a legitimidade
sucessória.



DIREITO PENAL

• Tipificação do aborto como crime (arts. 124 a

127 do CP) – vida humana intrauterina desde a

concepção é considerada bem jurídico

fundamental.

• Hipóteses em que o aborto não é punido (art.

128): “aborto necessário” (salvar a vida da

gestante) e “aborto sentimental” (estupro).



Tentativas e Sucessos de instauração do 

aborto no Brasil sem sua expressa legalização
• Relatório (2004) “A População e os Programas de Saúde Reprodutiva no 

Brasil 1990-2002: Lições Aprendidas”

“A MacArthur identificou as ONG’s que poderiam utilizar-se do
financiamento externo para desenvolver sua capacidade de produzir
mudanças. Essas atividades se concentram em alguns pontos, entre as quais
a criação de um conjunto de leis que permitisse às mulheres obter abortos e
outros serviços necessários. (...) O primeiro grande salto foi dado em 1989,
com o estabelecimento em São Paulo do primeiro serviço público que
oferecia aborto nos casos previstos em lei. Depois disso, outro grande salto
ocorreu em 1998, quando o Ministro da Saúde, apesar da grande oposição,
aprovou as Normas Técnicas de aborto legal em casos de estupro ou risco de
vida para a mãe. Embora a lei do aborto não tenha sido alterada, a prática
evoluiu. (...) A lei do aborto mudou pouco, mas os serviços de aborto em
casos de estupro e risco de vida da mulher expandiram-se rapidamente. A
maioria dos estudiosos considera que agora somente existe uma única
reforma principal que deve ser tentada: a completa legalização do aborto.”



Tentativas e Sucessos de instauração do 

aborto no Brasil sem sua expressa legalização

Como ocorre o alargamento infralegal e insidioso do aborto
utilizando-se das hipóteses do art. 128?

a) Prática anterior a 1998: protocolos internos das clínicas de
“aborto legal” fixavam o prazo das 12 primeiras semanas da
gestação e a necessidade de apresentação de exame de corpo de
delito pela vítima de estupro para que se procedesse ao aborto.

b) Norma Técnica sobre Prevenção e Agravos Resultantes da
Violência Sexual contra Mulheres e Adolescentes (Ministério da
Saúde) – 1998: fixação de prazo de 20 semanas e desnecessidade
de exame de corpo de delito (basta Boletim de Ocorrência).

c) Norma Técnica sobre Prevenção e Agravos Resultantes da
Violência Sexual contra Mulheres e Adolescentes (Ministério da
Saúde) – 2005: período indeterminado para o aborto (pode ser até
o final da gestação teoricamente) e desnecessidade até mesmo de
Boletim de Ocorrência.



Tentativas e Sucessos de instauração do 

aborto no Brasil sem sua expressa legalização

• Lei no 12.845/13: Art. 1o Os hospitais devem oferecer às
vítimas de violência sexual atendimento emergencial,
integral e multidisciplinar, visando ao controle e ao
tratamento dos agravos físicos e psíquicos decorrentes de
violência sexual, e encaminhamento, se for o caso, aos
serviços de assistência social. Art. 2o Considera-se
violência sexual, para os efeitos desta Lei, qualquer forma
de atividade sexual não consentida.

• Projeto de Lei no 7.371/14: art. 1o, caput e Parágrafo
Único e art. 2o, incs. II e III – possibilidade de
financiamento do Fundo Nacional de Enfrentamento à
Violência contra as Mulheres por doações ou demais
recursos vindos de entidades públicas ou privadas,
nacionais ou estrangeiras.



PRECEDENTES DO STF

ADI no 3510 – Discussão quanto à
constitucionalidade da Lei de Biossegurança (art. 5º
da Lei no 11.105/05): legitimidade de utilização de
embriões humanos para pesquisas científicas e
terapias.

Vitória da tese da constitucionalidade (6 a 5):
Interpretação segundo a qual o induzimento da
morte de embrião “in vitro”, ou seja, do embrião
não introduzido no colo do útero materno, não pode
configurar aborto, pois para que exista o aborto é
necessário que haja gravidez.



PRECEDENTES DO STF
ADPF no 54: Discussão quanto à constitucionalidade
da interpretação segundo a qual o aborto de fetos
anencefálicos é fato atípico:

• Não diferenciação prévia em relação à
meroacrania; não diferenciação em graus. Rodolfo
Acatassú Nunes (Audiência Pública).

• STF (9 a 2): “julgou procedente a ação para
declarar a inconstitucionalidade da interpretação
segundo a qual a interrupção da gravidez de feto
anencéfalo é conduta tipificada nos artigos 124,
126, 128, incisos I e II, todos do Código Penal.”



PRECEDENTES DO STF

• HC no 124.306 (2016): 1a Turma do STF (Roberto
Barroso, Edson Facchin e Rosa Weber) afastamento da
prisão preventiva de 5 réus de clínica clandestina sob
alegação de que o abortamento nas 12 primeiras
semanas não constitui crime: argumentos de direitos
sexuais e reprodutivos; comparação com países que têm
o aborto legalizado; pretensa eficácia de diminuição do
número de abortos no caso de legalização
(estatisticamente falsa); não formação do córtex
cerebral no nascituro, impossibilitando sua
sobrevivência fora do útero; outros meios para combate
ao aborto que não a criminalização; aborto como
questão de saúde pública.



Ações Judiciais para alargar as 

hipóteses de aborto no Brasil
• ADI no 5581 – ANADEP – 2016 (Microcefalia): contradição

entre a defesa da vida digna do nascituro pelo Estado
(inconstitucionalidade da restrição do Benefício de Prestação
Continuada pelo prazo máximo de 3 anos) e ao pedido de
“interrupção da gravidez” nesses casos; alegação, sem qualquer
dado científico sério, a inviabilidade do nascituro com
microcefalia fora do útero materno.

• ADPF no 447 – PSOL – 2017 (descriminalização do aborto
para as 12 primeiras semanas de gestação – pedido de não
recepção parcial dos arts. 124 e 126 do CP): principais
argumento “técnicos”: proteção aos direitos fundamentais e à
dignidade das mulheres; inviabilidade do feto fora do útero
materno; ausência de estatuto constitucional de pessoa ao
embrião ou feto.



PERIGOS JURÍDICO-POLÍTICOS DA 

INTRODUÇÃO DO ABORTO NO BRASIL

• Vulnerabilidade à pauta dos organismos
internacionais que exercem ingerência sobre a
soberania nacional (Fundações Internacionais,
ONU, OMS, ONG’s financiadas, clínicas de
aborto etc.)

• O esfacelamento da representatividade de todos
os poderes públicos em relação à vontade popular.

• Quem define quando a vida começa ou quando
um ser humano pode ou não ser considerado
como pessoa pode decidir sobre qualquer coisa.



POSSIBILIDADES DE AÇÃO

• Tomada de Consciência das circunstâncias reais
nas quais o Brasil está envolvido.

• Busca de organização da sociedade civil para que
haja efetiva representatividade e para que não se
instaure o total relativismo.

• Medidas legislativas que abram possibilidades
para uma proteção mútua da mãe e do nascituro /
bebê em situações de risco – PEC’s, Projetos de
Lei (Estatuto do Nascituro), apoio a associações e
entidades da sociedade civil sem fins lucrativos
que protegem a gestante e o nascituro etc.
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